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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO 

ÁREA:  Área/Subárea:  Letras  /  Línguas  Estrangeiras Modernas - Italiano 

EDITAL Nº  

INFORMAÇÕES PARA O CANDIDATO 

1. Número de vagas:  01 (uma) vaga.   
2. Área de conhecimento ou disciplina: Área/Subárea: Letras / Línguas Estrangeiras Modernas - 

Italiano. 
3. Regime de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais 
4. Titulação mínima exigida:  

Graduação: Letras Italiano ou Letras português-italiano. Pós-Graduação: Mestrado em Letras 
ou Estudos Literários ou Ciência da Literatura ou Estudos linguísticos ou Linguística ou 
Linguística Aplicada ou Tradução ou Estudos Tradutológicos ou Língua ou Literatura e Cultura 
Italianas ou Educação.  
 
Motivo da vaga: Necessidade de contratação de professor substituto para atender demanda 
excepcional de oferta na área de Italiano. . 

 
5. Nome das vagas a serem utilizadas: 01 (uma) decorrente da redistribuição da  Professora 

Maria Fernanda Alvito Pereira de Souza Oliveira para a UFRJ.  

6. Natureza do processo seletivo: prova de aptidão didática on-line e prova de títulos 
7. Inscrições através do e-mail: pss.italiano.ufes@gmail.com  
8. Comissão de inscrição/seleção:  

 

Profa. Dra. Mariza Silva de  Moraes (presidente) 

Prof. Dr. Igor Castilho Porsette (membro) 

Profa. Dra. Lucyenne Matos da Costa Vieira Machado (membro)  

Profa. Dra.  Júnia Cláudia Santana de Mattos Zaidan (suplente)
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1. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

I-Língua Italiana: Sintaxe da língua italiana  

II-Língua Italiana: Morfossintaxe da língua italiana 

III-Língua Italiana: Fonética e fonologia da língua italiana 

IV-Língua Italiana: Níveis e registros da língua italiana (tipos e gêneros textuais; linguagem setorial) 

V-Literatura italiana: Italo Calvino 

 

RETIFICAÇÃO: Novas inscrições: 04 a 08/04/2022  

2. CRONOGRAMA  

2.1 Inscrições: das 0h do 21 de março de 2022 às 23:59h do dia 25 de março de 2022 (horário de 
Brasília), através do e-mail: pss.italiano.ufes@gmail.com 

 

Documentos a serem enviados: 

a) Formulário de inscrição devidamente preenchido, conforme modelo oficial da UFES, à 
disposição no sítio www.progep.ufes.br, no qual o candidato declare estar ciente do contido 
nos editais, na Resolução nº 41/2011-CEPE/UFES (disponibilizada no sítio www.daocs.ufes.br); 

b) Cópia de documento oficial de identidade; 

c) Cópia do curriculum Lattes devidamente comprovado. 

2.2 Homologação de inscrições: 28 de março de 2022, até as 18h. RETIFICAÇÃO:11/04/2022, até as 
18h. 

2.3. Recursos: de 29 a 30 de março de 2022, até as 18h, via e-mail.   RETIFICAÇÃO:12 e 13/04/2022.             

2.4. Resultado dos Recursos: 31 de março de 2022, até as 18h. RETIFICAÇÃO:14/04/2022 

2.5 Sorteio de pontos e da ordem de apresentação para a Prova de Aptidão Didática: 04 de abril de 
2022, às 10h, com todos os candidatos presentes, na Plataforma Google Meet (a ser divulgado aos 
candidatos por e-mail) e transmitido ao vivo através do YouTube (o link será divulgado na página do 
departamento antecipadamente.) RETIFICAÇÃO: 18/04/2022, às 09h. 

2.6. Prova de Aptidão didática: 05 de abril de 2022, às 10h, com todos os candidatos presentes, na 
Plataforma Google Meet (a ser divulgado aos candidatos por e-mail) e transmitido ao vivo através 
do YouTube (o link será divulgado na página do departamento antecipadamente.) RETIFICAÇÃO: 
19/04/2022, às 13h. 

2.7. Duração da aula: de 20 a 30  minutos   

2.8. Envio da Prova de Aptidão Didática: 05 de abril de 2022 até 10h da manhã, envio, por parte dos 
candidatos, do plano de aula e link de acesso à aula gravada (Prova de Aptidão Didática) para o 
endereço eletrônico pss.italiano.ufes@gmail.com. A aula deverá ser uma produção original do 
candidato, em língua italiana. Sugerimos não fazer uso de podcasts ou outros materiais diversos 
disponíveis na Internet. A aula deverá ter duração entre 20 e 30 minutos e deverá respeitar as 
configurações técnicas e orientações dispostas na Instrução Normativa Conjunta nº 01 de 
20/novembro/2020, da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e da Superintendência de Tecnologia da 
Informação da UFES. RETIFICAÇÃO: 19/04/2022, até as 10h.  
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OBS.: De acordo com a INC 01-2020 - Conjunta Progep-STI - Processo Seletivo Remoto - 
Professor Substituto no Art. 9º A prova de aptidão didática consistirá na avaliação da aula 
gravada pelo candidato sobre o tema a ser sorteado conforme art. 8º, cujo link de acesso à aula 
deverá ser encaminhado por e-mail para o Departamento no prazo de até 24h contados a partir 
do encerramento da sessão pública do sorteio do ponto. 

 
Sessão pública da Prova de Aptidão Didática: 05 de abril de 2022, 10h30 RETIFICAÇÃO: 19/04/2022, às 13h 

A Prova de Aptidão Didática será em língua italiana 

2 O/A candidato/a deverá elaborar o plano de aula em quatro vias. 

 

2.7 Análise dos títulos (curriculum vitae): 29 e 30 de março de 2022  

OBS.: Sem a presença dos candidatos. RETIFICAÇÃO: RETIFICAÇÃO: 18/04/2022 

 

2.8 Divulgação do resultado final: 06 de abril de 2022, a partir das 18h. RETIFICAÇÃO: 20/04/2022 

 

2.9. Recursos contra o resultado final: 07 de abril de 2022. RETIFICAÇÃO: 22 a 25/04/2022 

 

2.10. Resposta aos Recursos: 08 de abril de 2022. RETIFICAÇÃO: 26/04/2022 

 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA  

ASOR ROSA, A. Letteratura italiana: le questioni. Vol. V. Torino: Einaudi, 1992.  
BRIOSCHI/DI GIROLAMO. Manuale di Letteratura Italiana.Torino: Bollati Boringhieri, 1998. 
BRITO, Ana maria; LOHSE, Birger; OLIVEIRA NETO, Godofredo de; AZEREDO, José Carlos de. Gramática 
comparativa Houaiss. Quatro línguas românicas. São Paulo: Publifolha,2010; 
CANEPARI, Luciano. Il MaPI - Manuale di pronuncia italiana. Bologna: Zanicehlli, 2003; 
DARDANO, M; TRIFONE, P. Grammatica italiana con nozioni di linguistica. Bologna: Zanichelli, 2006; 
FERRONI, Giulio. Profilo storico della letteratura italiana. Torino: Einaudi, 2000. 
PATOTA, Giuseppe. Grammatica di riferimento della lingua italiana per stranieri. Firenze: Le Monnier, 
2003. 
PAZZAGLIA, Mario. Letteratura italiana. Testi e critica con lineamenti di storia letteraria. Bologna: 
Zanichelli, 2000. 

 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS  

 

1 A prova de aptidão didática será eliminatória (nota mínima: 60 pontos) e classificatória, e a prova de 
títulos será apenas classificatória; 

2 No ato de inscrição, o candidato deverá apresentar toda a documentação exigida, sob pena de ter sua 
inscrição indeferida. Para efeito de comprovação de títulos, exigir-se-á apenas cópia simples legível dos 
documentos pertinentes; 

3 Será de responsabilidade do candidato manter-se informado sobre os atos relacionados ao concurso; 
4 No ato do sorteio da Prova de Aptidão Didática, o candidato ou seu procurador – devidamente munido 

de procuração com firma reconhecida em cartório e de documento de identidade oficial – deverá estar 
presente, sob pena de, não estando, ser eliminado; 
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5 A Prova de Aptidão Didática consistirá de uma aula ministrada em nível de graduação, em língua italiana, 
sobre assunto incluído no programa do concurso e sorteado em data prevista no cronograma. Os 
critérios de avaliação desta Prova são os constantes do Anexo da Resolução 14/2015 – CEPE-UFES; 

6 O candidato que não alcançar a nota mínima de sessenta (60) pontos na Prova de Aptidão Didática 
estará eliminado do processo; 

7 Os títulos serão contados com base no que dispõe o Anexo IV da Resolução 41/2011 do Conselho de 
Ensino Pesquisa e Extensão da UFES; 

8 O PSS é regido pela Resolução 41/2011 e INC 01-2020 - Conjunta Progep-STI - Processo Seletivo Remoto 
- Professor Substituto; https://progep.ufes.br/manual-chefia/processo-seletivo-para-contratacao-de-
professor-substituto 

 
 
Profa. Mariza Silva de Moraes 
 
Presidente da Comissão 
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